
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SESSENTA E TRÊS 

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 

E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO 

CEARÁ, O DIA 4 DE OUTUBRO COMO O DIA DE 

DIGNIDADE DOS PROTETORES INDEPENDENTES 

E DAS ORGANIZAÇÕES PROTETORAS DOS 

ANIMAIS. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído o dia 4 de outubro como o Dia de Dignidade dos Protetores 

Independentes e das Organizações Protetoras dos Animais no Calendário Oficial de Eventos e Datas 

Comemorativas do Estado do Ceará. 

Art. 2.º O Dia de Dignidade dos Protetores Independentes e Organizações Protetoras dos 

Animais homenageia protetores independentes e organizações não governamentais que promovam: 

I – ações contra os maus-tratos e o abandono de animais; 

II – campanhas de incentivo à adoção de animais; 

III – campanhas de conscientização e desenvolvimento de atividades em defesa dos 

animais domésticos; 

IV – campanhas de conscientização e desenvolvimento de atividades em defesa dos 

animais silvestres; 

V – acolhimento de animais abandonados e vítimas de maus-tratos; 

VI – socorro a animais domésticos e/ou silvestres e o devido encaminhamento a órgãos 

responsáveis pela manutenção e pelo tratamento da saúde desses animais; 

VII – campanhas de castração, vacinação e microchipagem. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

10 de abril de 2024. 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DAVID DURAND 

2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

 



 
 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

DEP. JOÃO JAIME 

3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 

 


